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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

ORGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO 
URBANO

DESCRIÇÃO DO OBJETO: OBRA DE RECAPEAMENTO E FRESAGEM ASFÁLTICA DA  RUA 
MARIA CARMELITA, AV HERLINDO SILVEIRA E AV. VALDOMIRO M DE OLIVEIRA

II – INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DO OBJETO OU DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

A execução do recapeamento asfáltico visa restaura a capacidade funcional do pavimento, 
a contratação decorre do estado de desgaste do pavimento asfáltico na via contemplada, 
que  apresenta  patologias  como  trincas,  fissuras,  deformações  e  desgastes, 
comprometendo as condições adequadas de trafegabilidade, segurança viária e conforto 
dos  usuários.  A  deterioração  da  pista  eleva  significativamente  o  risco  de  acidentes 
automobilísticos  e  atropelamentos,  uma  vez  que  os  condutores  realizam  manobras 
bruscas para desviar das imperfeições, assim sendo restauração da via visa proteger a 
integridade física de motoristas, ciclistas e pedestres. 

O  recapeamento  melhora  o  fluxo  do  tráfego  local,  reduzindo  congestionamentos  e  o 
tempo de deslocamento dos cidadãos.  Além disso,  diminui os prejuízos financeiros da 
comunidade  com  a  manutenção  precoce  de  veículos  particulares  e  do  sistema  de 
transporte coletivo, também reduzirá o tempo de resposta em emergências e assegura o 
acesso pleno da população a esses serviços.

2 –ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO:

A obra de recapeamento e  fresagem asfáltica da Rua Maria  Carmelita,  Av.  Herlindo 
Silveira e Av. Valdomiro M. de Oliveira, no município de Montes Claros/ MG é uma ação 
de governo prevista no Plano Plurianual e consequentemente consignada no Orçamento 
Municipal  do  Ano,  conforme  QDD  -  Quadro  Demonstrativo  de  Despesas,  na  Função 
Programática 02 13 01 15 451 0016, Destino 1, Projeto Atividade 1013, Elemento de 
despesas 44905101 e Ficha 25235, sendo os recursos 1500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos e Função Programática 02 13 01 15 451 0016, Destino 1, Projeto Atividade 
1013 Elemento de despesas 44905101 e Ficha 25237 sendo os recursos 1701 -  Outras 
Transferências Convênios do Estado.

O objeto do presente estudo técnico está em consonância com o orçamento municipal da 
secretaria solicitante, para o ano de 2026, bem como com o Plano de Contratação Anual.
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3 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA EVENTUAL CONTRATAÇÃO:

Os requisitos indispensáveis que a solução viável deverá conter para atender à demanda, 
de  forma  a  permitir  a  seleção  da  solução  mais  vantajosa  e  aderente  à  necessidade 
apresentada, passa pela qualificação técnica do eventual prestador do serviço, devendo 
comprovar o registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável(is)  técnico(s)  na 
entidade  profissional  competente  da  região  a  que  estiverem  vinculados,  declarar  a 
disponibilidade  de  pessoal  técnico  especializado  e  comprovar  a  capacitação  técnico-
profissional e técnico-operacional, além de declarar formalmente a disponibilidade dos 
equipamentos necessários para a execução dos serviços e de uso de usina de asfalto de 
CBUQ.

4 – POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO:

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 122 da Lei  nº 14.133/2021,  a Administração 
poderá vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação. Sendo assim, 
não será permitida a subcontratação total das obras e serviços do objeto deste Estudo 
Técnico Preliminar. Por sua vez, será admitida a subcontratação parcial do objeto deste 
Estudo  Técnico  Preliminar,  desde  que  autorizada  pela  Secretaria  Municipal  de 
Infraestrutura e Planejamento Urbano, para garantir o adequado andamento dos serviços 
e solidez da obra.

Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  da 
Contratada  pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhes  realizar  a  supervisão  e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Secretaria 
Municipal  de  Infraestrutura  e  Planejamento  Urbano  pelo  rigoroso  cumprimento  das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

5 – VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES EM REGIME DE CONSÓRCIO:

Conforme  artigo  15  da  Lei  nº  14.133/2021,  é  permitido  à  Administração,  mediante 
justificativa, a vedação da participação de licitantes em regime de consórcio. 

Deste modo, considerando que a obra não é de grande vulto e que existem no mercado 
diversas  empresas  com  potencial  técnico,  profissional  e  operacional  suficientes  para 
atender satisfatoriamente às exigências previstas neste Estudo Técnico Preliminar, além de 
que  a  admissão  do  consórcio  na  licitação  poderá  ocasionar  dificuldades  para  a 
Administração  na  gestão  da  obra,  entende-se  que  é  conveniente  a  vedação  de 
participação de licitantes em consórcio no presente processo licitatório.

6 – GARANTIA CONTRATUAL:

Será  exigida  a  garantia  contratual  de  que  tratam  os  artigos  96  a  102  da  Lei  nº 
14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras 
previstas no contrato. 
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No caso de seguro-garantia, sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de

assinatura do contrato. Já a garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverão 
ser prestadas em até 10 (dez) dias contados da assinatura do Contrato.

A Contratada responderá pelos vícios construtivos, mesmo que ocultos dentro do período 
de garantia, sendo obrigada a sanar tais vícios por sua conta e em tempo hábil, a fim de 
não prejudicar o adequado uso do objeto. O não reparo dentro dos padrões técnicos está 
sujeito às penalidades contratuais e legislação vigente.

Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e técnicas consolidadas de engenharia.

III – ANÁLISE DE SOLUÇÕES 

1 – LEVANTAMENTO DE MERCADO:

Os serviços de pavimentação de vias demandados pela administração municipal, de gran-
de monta e reduzido prazo de execução devido à sazonalidade a cada ano - períodos chu-
vosos – e variação e sensibilidade das cotações dos insumos no mercado ditadas pelas 
bolsas internacionais como todas comodities, no caso do material betuminoso derivado 
do petróleo, fazem com que a administração busque contratar serviços de execução ágil e 
de melhor qualidade visando um maior fator de custo/benefício. Assim, os valores pro-
postos para a execução dos serviços têm como base principal as tabelas oficiais do SINAPI 
– Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil que tem sido bas-
tante utilizada e exigida pelos órgãos de controle tanto pela sua sistemática atualização 
como pela confiabilidade, o mesmo acontecendo com as Tabelas da Seinfra do Estado e 
da Sudecap da capital. Somam-se a essas referências, as licitações mais recentes, como 
demonstrado abaixo, oriundas de processos com publicidade aberta a todas as pessoas e 
empresas interessadas e com tratamento igualitário e sem privilégios para quem quer que 
seja, tornando a sistemática um meio eficaz para balizar contratações com preços justos e 
dentro da realidade de mercado. Abaixo, temos uma planilha de orçamento de licitação 
de serviços equivalentes que balizou essa nova proposta com grau de comparação aceitá-
vel.

O levantamento de mercado tem por objetivo identificar as soluções disponíveis capazes 
de atender à necessidade da Administração Pública, bem como conhecer as condições 
usuais de execução do objeto pretendido.

Constatou-se que o recapeamento asfáltico de vias públicas constitui solução amplamen-
te utilizada pela Administração Pública para garantir a trafegabilidade, aumentar a segu-
rança viária e promover a conservação do patrimônio urbano. Tais obras são usualmente 
executadas por empresas especializadas em pavimentação e serviços de engenharia civil, 
devidamente registradas nos conselhos profissionais  competentes,  o que demonstra a 
existência de mercado apto a atender à demanda.

No levantamento realizado, também foi considerada a alternativa de realização de opera-
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ções repetidas de tapa-buracos (manutenção corretiva pontual) nas vias integradas ao 
objeto. Embora essa alternativa apresente a vantagem de eliminar o investimento inicial 
mais robusto de uma obra de recapeamento, verificou-se que ela implica limitações ope-
racionais e orçamentárias a longo prazo, especialmente em razão da baixa durabilidade 
dos reparos, do desgaste acelerado da frota municipal e da necessidade de interrupções 
constantes e recorrentes no trânsito local.

Somam-se a essas referências as licitações mais recentes, como demonstrado a seguir na 
planilha de orçamento de licitação de serviços equivalentes que balizou essa nova propos-
ta com grau de comparação aceitável, oriundas de processos com publicidade aberta a to-
das as pessoas e empresas interessadas e com tratamento igualitário e sem privilégios 
para quem quer que seja, tornando a sistemática um meio eficaz para balizar contratações 
com preços justos e dentro da realidade de mercado.
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2 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

O gasto estimado da solução escolhida é  de:  R$ 694.593,62 (Seiscentos  e  noventa  e 
quatro mil, quinhentos e noventa e três reais e sessenta e dois centavos.). – Valor previsto 
no planejamento de governo e já inserido no orçamento corrente, passível de avaliação da 
disponibilidade financeira.
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3 – SOLUÇÕES:

Soluções Vantagens
(pontos fortes)

Desvantagens
(riscos, limitações, problemas)

Solução 1
Operação Tapa-
Buracos

Baixo  custo  inicial,  rápida 
execução,  correção  emergencial 
de  defeitos  superficiais,  menor 
impacto imediato no tráfego.

Baixa  durabilidade,  necessidade 
frequente de manutenção, solução 
paliativa, não recupera a estrutura 
do pavimento.

Solução 2
Recapeamento 
Asfáltico em CBUQ

Melhoria  da  trafegabilidade  e 
segurança  viária,  boa 
durabilidade, melhor acabamento 
superficial,  execução 
relativamente rápida.

Necessidade  de  correção  prévia 
dos  defeitos  estruturais,  custo 
superior  às  soluções  paliativas, 
impermeabilização da superfície. 

Solução 3
Fresagem e 

Recuperação  estrutural  e 
funcional do pavimento, correção 

Maior custo inicial, necessidade de 
equipamentos  e  mão  de  obra 
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Recapeamento em 
CBUQ

de  deformações  e  patologias 
profunda,  maior vida útil  da via, 
melhor aderência e acabamento.

especializada,  maior planejamento 
executivo e controle tecnológico. 

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

1 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

Das modalidades escolhidas, a da Solução 3 - Fresagem e Recapeamento em CBUQ - tem 
como  premissa  a  relação  custo/benefício  em  comparação  às  intervenções  paliativas, 
reduzindo a necessidade de manutenção frequentes e promovendo maior durabilidade 
das vias urbanas atendidas. O resultado prático para a sociedade reflete-se diretamente 
na melhoria  da mobilidade urbana,  na redução expressiva dos  custos municipais  com 
manutenções corretivas frequentes (tapa-buracos), na diminuição do desgaste mecânico 
dos  veículos  dos  usuários  e,  primordialmente,  na  elevação  dos  níveis  de  conforto  e 
segurança viária para motoristas e pedestres.

2 – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

O parcelamento da contratação não se aplica, uma vez que cada estudo preliminar se 
baseia nas variantes de cada demanda com base nas ações de governo, suas justificativas 
e tipificação a serem aplicadas, disponibilidades da administração e, consequentemente, 
da  singularidade  da  intervenção,  demandando  um  estudo  temporal  para  cada  ação 
conforme  prioridades  observadas  com  base  em  critérios  de  viabilidade  técnica  e 
econômica,  demonstrando-se a contratação integrada dos serviços ser necessária para 
assegurar  coordenação  técnica,  padronização  metodológica,  continuidade  do 
acompanhamento, eficiência logística e responsabilidade unitária pela execução.

Deste  modo,  para  o  objeto  deste  Estudo  Técnico  Preliminar,  entende-se  que  o 
parcelamento da obra não é recomendado, uma vez que a contratação integrada dos 
serviços é necessária para assegurar coordenação técnica,  padronização metodológica, 
continuidade do acompanhamento, eficiência logística e responsabilidade unitária pela 
execução.

3 – RESULTADOS PRETENDIDOS E PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:

A contratação de outra forma da solução adotada não seria indicada sobre os aspectos da 
economicidade,  eficácia,  eficiência,  melhor  aproveitamento  dos  recursos  humanos, 
materiais e financeiros disponíveis e de desenvolvimento racional sustentável, bem como 
da melhoria da qualidade considerando o ciclo de vida dos produtos a serem entregues.

Diferente disso, a administração municipal necessitaria dispor e manter em seus quadros, 
pessoal  efetivo  especializado  e  instalações  de  produção  de  asfaltos,  jazidas  minerais 
licenciadas  e  bem localizadas  técnica,  econômica  e  ambientalmente  viáveis,  aquisição 
específica  de  materiais  betuminosos  para  cada  obra,  além  de  maquinário  próprio  e 
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sistematicamente  mantidos,  com alto  custo e  periodicamente  substituídos,  quadro de 
pessoal com necessidade de desmobilização a cada ação, tornando a terceirização viável 
técnica e financeiramente vantajosa para os cofres públicos.

Paralelamente  à  execução  do  contrato,  a  administração  deverá  cronometrar  tarefas  e 
apropriar  custos  visando aferir  a  viabilidade da  escolha e  instruir  próximos contratos, 
sempre visando a melhor escolha para a administração municipal. 

Não  se  aplica  ao  presente  caso  a  previsão  de  providências  prévias  relacionadas  à 
capacitação de servidores, uma vez que a Administração já dispõe de servidores efetivos 
com atribuições legais, qualificação técnica e experiências compatíveis com as atividades 
de  gestão  e  fiscalização  contratual,  sendo  assim,  não  será  necessária  capacitação 
adicional. 

4 – DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Após  análise  das  demandas  da  Administração,  constatou-se  que,  para  a  execução 
completa  do  objeto,  poderá  ser  necessária,  eventualmente,  a  realização  de  remendo 
profundo — serviço este  que ficará sob a  responsabilidade do município.  Contudo,  o 
objeto proposto possui escopo plenamente autônomo, não exigindo a execução prévia ou 
concomitante de outros serviços terceirizados para garantir sua funcionalidade, além de 
não interferir em contratos vigentes. Da mesma forma, não há previsão de contratações 
futuras necessárias para assegurar a efetividade da intervenção pretendida.  Diante do 
exposto, conclui-se que não existem contratações correlatas ou interdependentes ligadas 
ao objeto analisado.

5 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:

A ação pretendida não gerará impactos ambientais significativos pois todas as suas etapas 
preveem medidas  de  mitigação e  controle,  incluindo a  estabilização dos  solos,  o  que 
evitará a deposição e/ou carreamento de materiais sólidos existentes nos lotes lindeiros e 
nas  vias  em leito  natural  para  cursos  d’água.  Adicionalmente,  a  impermeabilidade do 
pavimento contribuirá para destinar as águas pluviais para os mecanismos de condução, 
captação e lançamento nos cursos d’água de forma controlada. Os materiais excedentes 
deverão ser  destinados  a  aterros  e/ou reaterros  de  obras  municipais  em andamento, 
como edificações e obras de drenagem, evitando ou minimizando exploração de novas 
jazidas.  Os  materiais  a  serem  importados,  como  aqueles  para  base  de  brita,  serão 
oriundos de jazidas licenciadas onde a exploração das mesmas é controlada e já previstas 
medidas de recuperação e/ou mitigação de impactos, assim como o material betuminoso 
a ser usado será de refinarias e distribuidoras legalmente instaladas e licenciadas, com 
planos rigorosos de produção, refino, distribuição e transporte controlados.

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) V
Conclui-se,  portanto,  com base  nas  razões  apresentadas,  ser  adequada e  suficiente  a 
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solução escolhida frente ao atendimento da necessidade da intervenção a que se destina, 
o objeto pretendido abrange os escopos necessários para a restauração da trafegabilidade 
e segurança das vias indicadas, com a viabilidade da contratação baseada nas informações 
constantes  desse estudo técnico preliminar,  demonstrando a capacidade de a solução 
priorizada alcançar, da melhor forma possível, os interesses público e institucional.

A suficiência da contratação fundamenta-se nos seguintes aspectos, o objeto pretendido 
abrange todos os escopos necessários para a restauração definitiva da trafegabilidade e 
da segurança das vias indicadas, englobando desde os serviços preliminares (fresagem e 
correções localizadas da base) até a aplicação da nova camada de rolamento asfáltica e a 
devida sinalização viária.

A  execução  do  recapeamento  asfáltico,  em  detrimento  de  intervenções  pontuais, 
restabelece  as  propriedades  estruturais  e  funcionais  do  pavimento.  Isso  confere  à 
contratação a robustez necessária para suportar a carga de tráfego projetada e resistir às 
ações climáticas, solucionando na raiz a causa do desgaste viário.

Diante do exposto, resta plenamente demonstrada a viabilidade da contratação e a sua 
suficiência  para  o  atendimento  da  demanda,  evidenciando  a  capacidade  da  solução 
priorizada de alcançar, com a máxima eficiência e durabilidade, os interesses público e 
institucional.

INTEGRANTE TÉCNICO ORDENADOR

_____________________________
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Matrícula 9688188-8/1

______________________________
Secretário de Infraestrutura e

Planejamento Urbano
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CIONAMENTO CONCLUSIVO (PREENCHI

Montes Claros, 23 de junho de 2026.

Página 16 de 16


